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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020
Resposta à consulta formulada pela empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, enviada via e-mail no dia 18/11/2020 às 15h52min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 19/2020, que tem por objeto o Fornecimento de veículos visando atender às necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

ESPECIFICAÇÃO

ITEM 01 - Caminhonete tipo Pick-Up porte médio4X4, transmissão automática ou manual 

	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL 
	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

	protetor de caçamba. 
	A montadora substituiu o protetor de caçamba pela aplicação de poliuréia, devido a melhor qualidade, resistência e aspecto visual, será aceito poliuréia no lugar do protetor de caçamba? 


Solicitamos alterar / esclarecer as especificações supracitadas para que possamos participar do certame, ampliando a competitividade.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 19/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

R – SIM.
QUESTIONAMENTO 02:
LICENCIAMENTO 
Tendo em vista a obrigatoriedade de entrega do veículo licenciado, conforme descritivo do item 01 do Edital, solicitamos informar se o d. órgão possui direito à isenção do IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 

Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 19/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

R – SIM. Segue anexo a Liminar.
QUESTIONAMENTO 03:
PERÍODO DE GARANTIA 

Consta no descritivo dos itens 01 do Edital: 
Garantia técnica de 36 (trinta e seis) meses a contar da data do recebimento definitivo do bem. 
O veículo que pretendemos ofertar possui garantia do fabricante de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) quilômetros prevalecendo o que ocorrer primeiro. Devido a limitação de quilometragem, perguntamos: Será aceito?
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 

Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 19/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

R – SIM.

QUESTIONAMENTO 04:
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A garantia técnica contra defeitos de fabricação será prestada sem ônus para o órgão. No entanto, as despesas com revisões periódicas conforme manual do fabricante (necessárias para a garantia) bem como os serviços de manutenção normal do veículo são de exclusiva responsabilidade do proprietário dos veículos, não incluso no preço do veículo. 
Perguntamos: As condições de garantia e assistência técnica acima citadas atenderão as necessidades deste d. órgão?
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 19/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

R – SIM.
QUESTIONAMENTO 05:
LOCAIS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Está previsto no subitem do Edital: 
d) d) A licitante deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de assistência técnica autorizada, que os fabricantes dos bens fornecidos, possuem assistência técnica no âmbito do Estado da Bahia, num raio de cerca de 450 km de distância da cidade de Bom Jesus da Lapa/BA. 
Informamos que possuímos concessionários autorizados a prestar assistência técnica em diversas localidades do território nacional, inclusive no Estado da Bahia.

Perguntamos: Os locais de assistência técnica acima atenderão as necessidades deste d. órgão?
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 19/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

R – SIM.
QUESTIONAMENTO 06:
VALOR ESTIMADO

Solicitamos que seja esclarecido se o valor estimado, que consta no edital, será desclassificatório, inclusive para fins de apresentação/cadastramento de proposta e disputa inicial de lances.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1 do Edital nº 19/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

R – NÃO.
Bom Jesus da Lapa – BA, 20/11/2020.

Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001068/2020-31.

RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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